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ItEVISTA BftAsIu:IRA OF DIKEIIO DO Sccuito I: DA ItFsroNSAwI.uDAor Civu. 

FISCALIZAçAO DAATIVIDADE SEGURADORA 

- LIMITES DO CONTROLE ESTATAL 

WolfEjzen berg 

1. Introduçâo 

A capacidade de autodeterminaçao é inerente a quase totalidade 
dos seres vivos, podendo facilmente ser adotada como critério para 
classifica-los como tais. Assim, variando apenas em re!açào aos niveis 
de suscetibilidade ao ambiente e ao contexto climático que os cer-
cam, os seres possuem meios próprios de desenvolvimento indepen-
dentes de intervençOes que representem algum modo de controle. 

Ha, contudo, determinados entes que, quando expostos livre-
mente a própria sorte, acabam invariavelmente conduzidos a extin-

cáo, ainda que circunscrita a reduzidos microcosmos. Excessiva re-
produçao, auséncia de alimentos, escassez de organismos necessários 
a relaçoes simbióticas por vezes indispensaveis, abusiva exposição a 
umidade ou luminosidade, enfim, exemplos não faltam para des-

crever como, ausente minima intervençáo externa, organismos Ou 

comunidades tendem a falecer por serem incapazes de norar e evitar 
condiçoes danosas a que estáo expostos. 

Guardadas as proporcôes,' trasladando-se a observaçao acima 
a analise da iniciativa privada na economia, é possivel identificar 
facilmente setores produtivos que possuem meios exitosos de gestáo 

independentes de intervençáo programática estatal. Nesses casos, 

o próprio mecanismo concorrencial acaba por fornecer as bases de 
desenvolvimento e aprimoramento aos agentes produtivos, que se 
amoldam as necessidades e progridem conforme o grau de eficiéncia 

I Nao se esd aqui precendendo, com cal analogia, atribuir economia de macado mecanismos 
naturais de funcionamento, como as ceorias fisiocracas do passado. 
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na adaptaçao de seus esforços as pressOes impostas pela dialética de-
terminada entre demanda e oferta de produtos ou serviços. 

Para outros segmentos da economia, contudo, a realidade é dia-
metralmente oposta. Sem que haja intervencão administrativa, mi-
nima que seja, ftalmente seus agentes acabam por adotar rumos que 
se revelam mutuamente danosos e cujo destino é a faléncia sistémica. 
H, ainda, cenários menos drásticos em que, apesar de os agentes 
persistirem ao longo do tempo, os precIpuos objetivos socioeconô-
micos indissociáveis de suas atividades acabam não se materializan-
do, gerando prejuIzos em larga escala, nâo apenas a si próprios, mas a 
sociedade, que se ye privada dos resultados do desempenho esperado 
daquela determinada atividade econ6mica.2  

Nâo é preciso esforço algum para identificar que o cenário aci-
ma descreve flelmente a dinamica observada na atividade seguradora 
que, pot causa da sua própria esséncia, exige intervençâo e controle 
estatal para que seus esperados resultados sejam social e economica-
mente viabilizados. 

Essa circunstância decorre da esséncia social do seguro, deman-
dando papel ativo da Administraçao Püblica em sua gestão, como 
resume OvIdio A. Baptista da Silva:3  

A natureza especial do contrato de seguro é que impóe que 
o Poder Püblico o discipline nilnuciosamente, mantendo 
sobre as companhias aurorizadas a explora-!o rigorosa fisca-
Iizaçao, visando a proteção do grupo social que compóe a 
comunidade segurada. 

0 presente trabaiho analisará algumas questôes relativas a gestáo 
do Poder Póblico sobre a atividade seguradora privacia, destacando 
alguns aspectos importantes para o alcance das finalidades socioeco- 

2 COMPABATO, Fabio Konder. Direito Empresarial: estudos epareceres. São Paulo: Saraiva, 1990, 
p. 32 et seq. 

3 SILVA, Ovidlo A Batisra. Relaçoes juridicas comuniririas e direitos subjetivos". In: Aiuzis do I 
Forum do Direito do Seguro José Sot/era Fl/ba. São Paulo: IBDS/Max Limonad, 2001 p. 46. 
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nômicas do sbguro, linhas gerais do modo pelo qual se da' referida 
intervenção e, por fim, definiçao dos limites dessa intervenção a luz 
do princIpio. da legalidade, inclusive ilustrando corn hipóteses em 
que tiveram de set adotadas medidas judiciais para conter abusos 
cornetidos pela Administraçao. 

Antes de prosseguir, e interessante destacar que a intervençâo da 
Administraçao Püblica na esfera privada manifesta-se rio apenas pela 
fiscalizaçao, mas tambem pelo controle efetivo de determinadas ativi-
dades ou setores produtivos, emitindo normas e impondo práticas. 

Em tese, tais .atividades seriam diferentes e complementares, 
mas, na prática, por vezes, misturam-se, assirn como as incumbén-
cias, teoricamente diferenciadas, dos órgâos da Administraçao res-
ponsáveis por cada uma delas. 

Apenas como exemplo de como a supervisao/fiscalizaçao pode 
se conflindir em determinadas circunstancias com o proprio contro-
le da atividade .privada, tome-se a definicao dada por Vasco Soares da 
Veiga4  a respeito da funçãd do Banco de Portugal: 

enquanto instrumento do Estado pan a definiçao e execu-
cáo da politica monetária e financeira, o Banco de Portu-
gal exerce poderes de grande importância (entre os quais 
avulta, por exemplo, a fixaçao da taxa de redesconto), que 
se traduzem em auténticos poderes normativos (através de 
instruçôes etc.) sobre todo o sistema financeiro e poderes de 
supervisão sobre as demais instituiçôes de credito. 

No que se refere a intervençao da Administraçao na atividade 
seguradora privada no Brasil, tal incumbéncia recai precipuâmente 
sobre o CNSP - Conselho Nacional de Seguros Privados e a SUSEP 
- Superintendéncia de Seguros Privados, ambos criados pelo Decre-
to-lei n. 73/66. 

4 VEIGA, Vow Soares. Direito bancdrio. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1997, p. 66. 
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2. Importmncia da fiscalizaçáo e controle da atividade seguradora 

Corno brevemente adiantado acirna, em razäo de a natureza da 
atividade seguradora, própria daqueles fenômenos econômicos que 
se distinguern por envolverem direitos e .interesses coletivos, faz-se 
necessária intervenção estatal, em variados graus, corno meio de ga-

rantir o atendirnento de suas finalidades sociais. 
Por sua esséncia transindividual, visto que o seguro envolve a mas-

sificacao de interesses cornuns submetidos a urn mesmo risco, é que se 
torna desejável urn controle, mInimo que seja, dos entes privados que 

atuam nessa seara. A esse respeito, afirma J. J. Calmon de Passos:5  

Caracteristico dos interesses trarisindividuais 6 sua inelimi-
navel dimensão social, dirlamos meihor, püblica näo esta-
tal, pelo que a responsabilidade por sua tutela 6 fimçao dos 

agentes estatais, a par da titularidade das entidades e organi-

zaçóesnão governamentais. 0 que a todos ou a muitos afeta 

não pode set deixado a disponibilidade dos individuos, por-
que a insatisfaçao de urn so que seja legitirna a efetivaçao da 
tutela de urn interesse que 6, por esséncia, indivisivel e versa 

sobre urn bern inapropriavel. 

E bern verdade que ha tendências opostas que considerarn que 
o controle oficial de entes estatais na atividade securitária implica 
entraves ao rnelhor desenvolvirnento de seus negócios, por contra-
riar dogmas da economia de mercado, corno a livre-concorréncia 
o Estado rninimo. H, ainda, aqueles que defendem que as próprias 
forças econôrnicas acabariam por lirnar agentes que não levariarn em 
conta a fiinçao social de sua atuacão.6  

5 PASSOS, J.J. Caimon A atividada securitiria e suafronteira con, os interesses transsnd,viduais: 
responsabiiidade cii Susep e competéncia do Just/ca Federal. Rev/na dos Tribunais, v. 763/99. São Paulo: 
RT, 1999, p. 100-101. 

6 HALPERJN, Isaac. Seguros. 3. ccl. Buenos Aires: Desalma, 2001, p.  139.: "Elseguro nofisnciona 

come an mediopara ci iogro de una ut/lidadpara ci empresario s/no, primordialmente. pam ci logro de ese 
fin, que en La economia conte,npordnea aicanza an cardcter fundamental para supropiofisnc-ionamiento 
eficass. En La medida en que ci empresarlo privado no tome en cuenta estafisnción esencial tie as actuación, 
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Assim, para os teóricos da liberalizaçao do mercado segurador, os 
próprios fundamentos da livre economia de mercado propiciariam 
base mais que necessária para o born desenvolvirnento da atividade 
securitária, que seria regulada pelos interesses dos consumidores e 
pela disputa da disponibilizaçao de meihores serviços entre as corn-
panhias seguradoras.7  

E interessante notar que já houve experiências .passadas em que 
a liberdade de atuaçâo na atividade seguradora era extremamente 
ampla, ainda mais quando observado o grau de intervenção que se 
verifica atualmente. A ausente, ou mInirna, intervenção teve conse- 
qüências assaz negativas. - 

Primeiramente, porque a livre-concorréncia desenfreada entre 
companhias seguradoras, sem que fossem pré-determinados pela Ad-
ministraçâo Páblica critérios mInimos de taxacao e pisos para a co-
brança de prémios, refletiu-se na oferta de seguros a custos extrema-
mente reduzidosi  afetando seus resultados operacionais e ameaçando 
a própria liquidez e solvabilidade das cornpanhias seguradoras.8  

enpdmerplano, co'ted riesgo tie ser reemp/azalo per La actaación estatal direcea per imp erie tie Less prep Las 
fiserzas ecandmicas, que rechzmardn La substitution". 

7 Denota a objeçao feita a respeiro da ilusao de que a livre-concorrência representa cenátio etonô-
mico irrestrito de controle feira por Joao Bernardo (A de,nocracia totalitaria. São Paulo: Cortet, 2004 
p. 76): F assirn, enquanto agentes da oferta e enquanto lugar da realizacao dos valores de troca, as 
empresas ja não deparam corn limites estabelecidos externamente, pela sociedade ou na  narureta, 
sob a forma de uma procura authnorna ou de valores de uso. A submissao do valor de uso an valor de 
troca e da procura a oferta implica que as empresas conquitaram a complera hegernonia. Em vet de 
representar omodelode uma deinocracia assente na cornpetiçao de umi multiplicidade de elernentos 
reciprocamente independenres, o mercado representa o totalitarismo empresarial". 

- 8 BRAGA, Francico de Assis, "Bases técnicas da empresa securirárii'. In: Seguros: uma questia 
atuaL São Paulo: IBDS/Max Limonad, 2001, p.  34: "Houve, no passado, experiência de paises que 
pretenderam deixar o seguro sem- qualquer regulainentaçao. Nos Estados Unidos, ocorreu isso na se-
gunda merade do seculo XIX, o Estado tinha interferéncia minima no mercado segurador em norne do 
liberalismo edónomico. A inexiiténcia de regulamentaçao acabou gerando quebradeira generalizada de 
cornpanhiasde seguro, cons grandes prejuizos para as segurados, exigindo, a partir de esitäo, o controle 
da atividade por pane do Estado. 

Outro motivo é que 0 seguro opera com técnicas complexas que poucos leigns on profanos corn-
preendem. 

Adernass seguradores pouco preparados podem cobrar prêrnios excessivos Cu rnuito baixos; ou 
as prémios são rnuito altos Cu, então, por causa da competição, os prérnios podem baixar unto que 
colocam a snide do seguradoras em risco. Dal a necessidade de as autoridades governamenrais estarem 
arentas tambempara a fiscalização dos premioicobrados". 
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An lado do estabelecirnento de lirnites de tetos e pisos para a dis-
ponibilizacao do seguro, o controle da capacidade decisória relativa a 
aplicaçoes e investimentos financeiros efetuados corn base no aporte 
de prérnios dos segurados e nas provisôes técnicas das companhias 
seguradoras constitui outro rneio importante de garantia da liquidez 

do rnercado segurador. Assirn, além de a defesa da livre-concorrén-
cia, uma major liberdade na destinaçao e capitalizacao desses valores 
constitui tarnbem uma postulacao dos teóricos da liberalizaçao. 

Tambern quando a liberdade de capitalizar corn base no fundo 
comurn gerado pelo aporte de prémios e pelas reservas das segurado-
ras era quase que irrestrita, as conseqüéncias forarn muito ruins. 

Os resultados foram negativos, per conta de irnpactos serissirnos 

no iastro das seguradoras decorrentes (i) da volatilidade por vezes irn-

previsIvel inerente ao rnercado financeiro e (ii) do descaso ern relacao 

ao seu resukado operacional do seguro, uma vez que o principal fator 
positivo dos balanços this cornpanhias passava a se flindar na capita-
lizaçao dos ativos, corn o aporte dos prémios passando a urn segundo 

piano, insuflcientes para rnanter por 5! 0 fhndo comurn destinado a 

prover a garantia aos individuos que cornpöern a rnassa de segurados. 
Essas vulnerabilidades acabarn por gerar crises generalizadas en-

tre as cornpanhias seguradoras, como a ocorrida no rnercado none-
arnericano durante a década de 1980: 

o terceiro momento, mais recente, fbi vivido pela inddstria 
de seguros nos anos de 1985 e 1986. Da metade para o final 
da década de 70, houve uma grande elevaçao IIOS juros pagos 
sobre investimentos de curto pram no mercado financeiro. 
Os seguradores, que aM entáo aplicavam suas provisôes e 
reservas conservadoramente, sentiram-se atraldos pela p05-
sibilidade de maiores lucros financeiros e redirecionaram 
seus recursos para os investimentos de curto prazo. Mais do 

que isso, começaram a captar riscos indiscriminadamente a 
prémios baixos, assim obtendo mais recursos para expandir 
mis investimentos. Quando os juros começaram a baixar no 
inicio da decada de 80, a industria se An em posiçáo difici- 
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• lima, pois os lucros financeiros deixaram de ser suficientes 
para compensar as perdas operacionais, que haviam adqui-
rido grandes proporçóes. A estratégia denominada 'cash 
flow underwriting' levou o mercado a uma grande crise.9  

Nao se presta o presentetrabaiho a refutar a teoria da liberaliza-
cáo da atividade seguradora, servindo ambos os exemplos mencio-
nados apenas para ilustrar a maneira pela qual a intervençao estatal 
nessa area da atividade econômica náo representa necessariamente 
óbice ao seu desenvolvimento.'° 

Pelo contrario: diveraos são os fundamentos que justificam a in-
dispensabilidade do controle e da fisca!izaçao prestados pelos órgãos 
oficiais da Administraçao Páb!ica no tocante aos seguros privados que, 
apenas por evitar desencadeamento de crises, ja acarretam efeitos posi-
tivos ao garantir a fidticia do instituto do seguro perante a sociedade. 

Nao se pode perder de vista o fato de que, havendo quebra da 
confiança da sociedade em re!açao a atividade seguradora, a tendén-
cia de restriçao do nómero de individuos que contratam seguros e 
conseqüéncia direta. Quanto menor a massa de segurados, major a 
!imitaçao da capacidade das seguradoras de reter riscos, efeito que 
acaba afetando as próprias bases do sistema securitário, como descri-
to pot Roberto Esteso:" 

9 RIBEIRO, Amadeu Carvalhaes. Regutiçdo do ativitiazk seguradora privada. Tese (Doutoramen-
to). São Paulo: Faculdade deDireito da Universidade de São Paulo, 2003, p.  110. 

10 E interessante now que, mesmo havendo controle de entes estarais na atividade seguradora, 
resta ainda razoavel margem de manobra I iniciativa privada, como desraca BRAGA, Francisco de 
Assis. Op. cit., p.  16.: "C) segurador não pode fazer o que bern entende, porque ora estará violando a 
Iei, ora estari violando algurn principio da ciência atuarial, mas, mesmo assirn, sobra muito espaço para 
que a seguro possa se desenvolver na prática; em oucros rermos, aquio que poderiamos chamar de mo-
dus opera ndi do seguro conta com amplas Ireas para se realizar. Costumo comparar isto com o jogo de 
xadrez - o jogo de xadrez pssui regras muito rigidas. No entanto, difidilmente ouviremos redamaçoes 
de tam jogadOr de xadrez contra as regras do jogo, porque ainda sobra espaço para combinaçoes infin-
daveis de jogadas. Assim rarnbérn acontece corn a técnica de seguros, on seja, desde que haja sujeiçáo 
ao Direito eI IegisIiçao que regula a atividade, desde que os priocipios da ciêodia atuarial não estejarn 
seodo violados (muito embora Is vezes sejarn, com consequências indesejIveis), ha urn amplo campo 
para o deseovolvirnento da técnica". 

11 ESTESO, Roberto. Liquidation de aceguradoras y  reaseguro. Mendoza: Ediciones Juridicas 
Cuyo, 1995, p.  14. No que se refere ao cenirio brasileiro da decada de 1970, cj5t SABBI, Alcides 
Pedro. Inso/vencia do seguro. Porro Alegre: BELS, 1976, p. 135-136. 
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Todo esto ha generado el descontento y La desconfianza en 
el seguro como institución y en las aseguradoras, al pun-
to de haberse generado serbs conflictos sociales y reformas 
legislativas a! sancionarse La Ley 24.041 ya, las personas, 
defraudadas por el sistema estatal anárquico ymal adminis-
trado, no quieren dejar SUS ahorros en una aseguradora que 
hoy puede ser muy frierte, pero que, a La hora de Ia jubila-
ción puede estar liquidada o en liquidación, sin conocer si 
ci reaseguro o los sistemas de seguro son dtiles, porque a Ia 
fecha, frente a La liquidacion, se han mostrado impotentes. 

Alem disso, pelo fato de 8cr 0 seguro urn contrato que pressupôe 

toda uma gama de indivIduos expostos a urn mesmo risco, sob con-

diçoes sirnilares, senão idénticas, para que seja viabilizado o rnutualis-

mo indispensavel a garantia dos interesses de toda a rnassa, a padroni-

zaçâo dos clausulados das apolices acaba sendo indispensável. 

Desse modo, para contrata-lo, o segurado adere a urn clausulado 

padrao, elaborado e fornecido pelas companhias seguradoras a todos 

os contratantes. Nesse ponto reside mais uma das justificativas para 

o controle e fiscalizacao da atividade seguradora, uma vez que se fri 

necessário impedir abusos das seguradoras, por conta do fato de nâo 

haver, em regra, rneios aos segurados de Sc negociar as condiçoes de 

contratação. 

Obset-va-se ainda que o exercIcio de fiscalizaçao e controle da 

atividade seguradora torna-se ainda mais irnportante quando se ana-

lisa a tendéncia da evoluçao doutrinária e jurisprudencial sobre as 

teorias acerca da responsabilidade civil. 

A rnudança na rnaneira em que compreendido o conceito de 

responsabilidade, que se alinhou a tendéncia de responsabilidade 

objetiva em detrimento do conceito subjetivo de culpa,'2  que di-

ficukava a responsabilizacao dos agentes causadores dos danos e a 

reparacâo pelos prejuIzos produzidos, torna rnuito mais relevante o 

12 PASSOS, J.J. Ca/mon. A asividask securitd,ia e suafronteira corn os interesses transindividuats: 
responsabilidade da Susep e competincia as Juseiça FederaL In: Rev/eta dos Tcibunais, v. 763/99. São 
Paulo: RT, 1999, p. 96-97. 
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papel do seguro para viabilizar a sociedade contemporânea, sujeita a 
riscos de diversas naturezas. 

Nesse contexto, a necessária garantia dos interesses de seus di-
versos .agentes por rneio da securitizáção dos riscos a são que sub-
metidos é. condiçao sine qua non para a funcionalidade do sisterna, 

corno descreve Tzirulnik,13  corn esteio ern Ewald: 

A importancia sócio-econôrnica (sic) do seguro (e assim 
tambem do resseguro e da retrocessão), que chega a crimi-
nalizar a desatençao para corn a solvabilidade das operaçóes 
e autoriza a forrnulaçao da idéia de serviço püblico irnpró-
prio, é facilrnente perceptIvel. 
o desenvolvirnento da atividade securitária, corno bern de-
rnonstrou François Ewald em sua obra clássica (LetadProvi-
dence, Paris, 1986, Bernard Grasset, P.  15 a seq.), coaduna-
se corn a concepção moderna de acidente, que caracteriza as 
sociedades atuais. 
Entende-se que acidente debLou de ser o infortanio, o azat, 
o inesperado, o aleatório, isto é, deixou de ser considerado 
urn fkto excepcional, passando a caracterizar-se corno urn 
dado social objetivo, urna constante social moderna, urn 
elernento constitutivo da normalidade social. 
Essa cOrnpreensão foi possivel corn o desenvolvimento da 
'lei dos grandes nürneros' ou estatistica e, mais especifica-
rnente, da .atuária (a rnaternática do seguro), que possibili-
taram a rnediçao dos riscos, isto é, a quantificacao e classifi-
caçáo dos acidentes futuros. 

Destaque-se que a referida criminalizaçao de atos atentatórios 
contra a solvabilidade das operaçôes securitárias e rnais urn reflexo 
da relevancia que a correta gestão do seguro possui parao born de-
senvolvirnento da econornia. 

13 TZ1RtJLN1K, Ernesto. Apontamenros sobre a operacdo do sevaos.  Sao Paulo: RnSa Brasi/eira de 
Dirrito do SeguroIEM73 mi, 1997 p.  15. A esse respeito, cf ARMEUN, Donaldo. "rova incidiária da 
fraude cont'a o seguro". In: Seguror uma questto atual. So Paulo: IBDS/Max Limonad; 2001, p.  257. 
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Representa corno deve set tratada corn esmero pela Administra-
çâo a atividade seguradora, protegendo-se o elemento básico a sua 
funcionalidade operacional, a gestâo do aporte financeiro oriundo 
do pagarnento dos prérnios pela massa de segurados que, expostos a 
riscos cornuns, ou similares, constituem urn fundo baseado no prin-
cípio do rnutualismo.'4  

Oportuna a observaçao de Ruben S. Stglitz, an expor que, no 
tocante ao seguro, "hay un interéspáblico comprometido en Ia actua-

ción de Li empresay en Li que elEstado debe ejercitar unparticularmen-

te intensificado potter depolicIa".1' 

Identiuicada a essencialidade que a intervenção estatal possui pan 
a esrabilidade e füncionalidade da atividade seguradora, passa-se a urna 
breve exposicao dos objetivos e dos rneios a partir dos quais se cia a fiscali-
zação e o controle da atividade seguradora privada pot pane do Estado. 

3. Fiscalizaçao e controle da atividade seguradora 

Pode-se assurnir que a esséncia da operacão do seguro é calcada 
na (i) gestão e solidez do fundo cornurn forrnado pelo aporte finan-

ceiro dos prérnios; (ii) na presenca de indivIduos subrnetidos a riscos 
sirnilares que contribuarn corn seus respectivos prérnios a tal fundo; 
(iii) na crescente rnassificaçao desse grupo segurado, necessária a ex-

pansáo da capacidade das seguradoras de garantirern os interesses 

segurados. 

14 PASSOS, J.J Calmon. .0 Risco na sociedade moderna e seus reflexos na teoria da responsa-
bilidade civil e na natureza juridica do contrato de seguro". In: Anal, do I Forum do Direito do Seguro 
José So//era Fl/ho. São Paulo: 1805/Max Limonad, 2001, p. 14 cc seq.: Essa perspectiva conduz ao 
entendimento necessário tie que todo aporte financeiro atribuido pelo segurado a seguradora corn quc 
contrata, inritulado de prêmio, é, em verdade parcela que, integrada a oucras, constitul urn fundo co-
mum de propriedade e destinaçao cornunitária on coletiva de todos os segurados. Dessa universalidade 
apenas são extraidos os valores indispensaveis pan sua administraçao, que inclui a juan rerribuiçao do 
empreendedor, tudo isso regulado par disposiçoes legais de natureza cogente objetivando, precisamen-
cc, accntuar e resguardar a propriedade coletiva desse patrimônio e sua destinacio social e especifica. 

Decorrência cuss0 é a exigéncia legal de serem insciruIdas reservas técnicas, mediante as quais Se & ao 

sistema, como urn rodo, a estabilidade e seguranca de que necessariamente deve revestir". 
15 STIGUTZ, Ruben S.; STIGLITZ, Gabrielk GrncratodeSeguro. BuenosAicts: La Rocca, 1988, 

p.133-I34. efALEU,  Amadco Soler. Seguro do incendlo. Buenos Aires: Universidad, 1980, p. 81. 
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• •Assini, a gestâo que a Adrninistraçao Pdblica exerce sobre a ativi- 
dade seguradora privada objetiva, prirnordialmente, resguardar esses 
pilares do rnecanisrno de dissipaçao de riscos,tG  visando, a urn só 
tempo, a garantia da solidez financeira das provisôes e dos fundos 
geridos pelas cornpanhias seguradoras, o que assegura a confiança no 
sistema por pane dos segurados, e a proteçáo desses pela promulga-
cáo de regras de protecão ao consurnidor, uma vez que pela própria 
necessidade de massificaçao do grupo segurado o seguro é, por regra, 
corno ja observado, contrato de adesao, o que historicarnente propi-
cia abusos e desvios por parte daquele que os elabora. 

Ern relaçao a necessidade de garantir a higidez das seguradoras que, 
corno visto, constirui urn dos principais objetivos do controle estatal so-
bre a atividade seguradora, a atuação rnais destacada da Adrninistraçao 
ocorre a partir da norrnatizaçáo restritiva sobre a liberdade de movi-
mentaçIo e capacidade de disposiçao dos dliversos elementos financeiros 
concernentes a atividade seguradora, os prémios e as reservas tecnicas. 

Tal controle rnanifesta-se por meio da definiçao de valores rnI-
nirnos para estipulaçao de prérnios, controle no pagarnento de mdc-
nizaçôes, lirnitaçao da liberdade de investir verba oriunda do aporte 
de prérnios e das.provisoes técnicas etc.17  

Historicamente, a higidez econornico-financcira da empre-
sa seguradora é o fiandarnento preponderante da regulaçao. 
Este flindarnento tern sua origem no fato de que o principal 
objetivo de uma pessoa an contratar urn seguro d obter pro-
teção e segurança. Para que esse objetivo seja alcançado, o 

16 ESTESO, Roberto. cit., p. 15 e 16.: "ES natural, ante esto, Ia preocupación de los gobiernos 
que los paises del mundo han denorado por esra materia to ins dlrimos años, dando origen a on 
vasro cuerpo de disposiciones que regula numerosos aspectos de Ia acrividad aseguradora, con vistas a 
afianaar Ia instirución del seguro ala mis efecriva prorección del asegurado, ala liquidez de los fondos 
acumulados porlos aseguradores y a otras cuestiones que, en vigor, siempre tocan uno u onto de esros 
dos fiandamentos: o Ia policia del seguro o Ia economfa del seguro. 

El primer aspecto se revela en las disposiciones relativas a los requisitos que los aseguradores deben 
resperar en punro alas inversiones, a La fiscalizacion oficial, mis o menos amplia sobre sus negocios y, 
en particular, ala estructura de las polizas, desde el punto de vista de on justo equilibrio entre las partes 
dada que, en general, esra convencidn tiene Ia forma de contrato de adhesión.' 

17 RIBEIRO, Amadeti Carvalhaes, cit., p.  108 C 55. 
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segurador deve amealhar prmios suficientes para pagar as 
indenizaçoes que surgiráo em virtude dos flituros sinistros. 
Akin disso, cabe-Ihe administrar cautelosamente a massa 
de prémios, sob pena de sofrer perdas financeiras e nao ter 
corno responder por suas obrigaçoes perante os segurados. 

F ... ] 
Em sIntese, a higidez economico-flnanceira é tradicional-
mente o fato preponderante na regulaçao da atividade se-
guradora. Em regra, ela levou a que dois aspectos centrais 
dessa atividade fossem controlados: (i) os premios minimos 
cobrados pelo segurador e (ii) a formaçâo e aplicaçao de 
provisäes e reservas técnicas. 

No que toca ao cenario brasileiro, destacamos a limitacao de-

terminada pela Superintendéncia de Seguros Privados —SUSEP em 

relaçao a movimentação de bens e valores referentes a reservas técni-

cas e capital vinculado, inclusive irripedindo que tais valores sejam 

gravados de qualquer forma, mesmo por determinacao judicial, sem 

sua prévia autorizaçâo.18  

Da experiéncia britânica'9  colhemos uma liçao que segue a mes-

ma toada em relaçao I rigidez do controle sobre a aplicacao de valo-

res monetários por parte das companhias seguradoras: 

The main influences shaping national accounting practice 
are statutory regulation and professional regulation and 
practice. Insurance companies tend to be subject to two 
different kinds of regulation: 

2. Those applied specifically to insurance companies. The 
reasoning behind the existence of specific insurance legisla-
tion is usually protection of the insuring public (although 
that is not always apparent). As a result there are often many 
insurance laws and regulations impacting on accounting. 
The areas covered include: 

18 PASSOS,J.J. Calmon. Op. cit., p. 18-19. 
19 BANNISTER, Jim. Insurance solvency analysis, 2. ed. Londr: LLP, 1997, p. 1. 
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- minimum margins of solvency (with varying definitions); 

- filing of detailed business returns; 
- sometimes approval of policy forms and rates; 

- requirements for deposits with Government; 
Limitation of investment, sometimes with compulsory in- 

vestment in Government finds (which can easily become a 

form of subsidy to Government); 

- and many others. 

Ao lado da garantia da higidez do mercado segurador, a inter-
vençâo da Administracao Püblica sobre a atividade seguradora ocorre 
tambem, como adiantado acima, pela protecáo dos consumidores, 
não apenas por conta da disparidade econômica entre esses e as segu-

radoras, mas principalmente em decorréncia de a identificacao de que 
o contrato de seguro é massificado, sendo disposto de modo unifor-
me ao universo de segurados exposto a riscos similares ou comuns. 

Como conseqüéncia, as condiçoes contratuais devem ser basica-
mente idénticas a esse grupo segurado exposto a riscos similares, o que 
afasta a possibilidade de negociaçao contratual. Dal decorre set o con-
trato de seguro incluido na classificacao de contratos de adesao e, como 
tat, pressupor em sua génese a desigualdade entre os contratantes. 

Sem a intervenção do Estado na atuaçâo em prol da defesa dos 
consumidores dos seguros, portanto, fatatmente acabariam sujeitos 
a abusos constantes e a desvios inaceitáveis por parte das seguradoras 
em relaçao aos próprios objetivos sociais do seguro. 

Para evitar tais desvios e que se presta o controle da atividade. 

seguradora neste particular, como ensina Stiglitz:2° 

Lo que queremos decir es que, si, el contrato por adhesion 
presupone desigualdad formal, destrucción de Ia relación de 
paridad, el abuso contractual lo acentüa. 

20 STIGUTZ, Ruben S. El contrato de seguro como contrato por adhesion. Cláusulas abusivas. 
Control In: Anais do fF6 rum do Direito do Seguro José Sol/no Filbo. Sao Paulo: IBDS/Max Limonad, 
2001, Pp.  102 e 103. 
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Ello significa que las técnicas contractuales predispuestas 

son (o pucden Ilegar a set) constitutivamente desequili-
brantes. 

La injusticia es inherente a las mistnas. Su procedencia es 
ingénita (proviene de adentro del contrato). 
Y sic1 desequilibrio es connatural a las formulaciones a tipos 

uniformes o constantes, los controles (cualquiera de ellos), 

programados para bloquear ci abuso o el desequilibrio, de-
ben set surninistrados desde afuera del contrato y su propó-
sito debe conducir a garantizar Ia injusticia contractual, o 
sea, on justo equilibrio de los intereses en disputa. 

Aparece entonces el orden juridico y el poder de los jueces 
corno el ánico y áltirno refugio. El primero, a través de una 
dilatación del derecho necesario, que Se traduce en limites 

inherentes al contenido predispuesto, mediante Ia consagra-
don de normas imperativas y senilimperativás. 

Corn efeito, a tutela dos consurnidores perrnite sua adesao aos 
contratos corn a presunçâo de que se adequam a normativas que 
tendern a minimizar o desequilibrio acirna rnencionado e que, ainda 
que porventura algurna disparidadeexcessiva venha a perrnanecer, 
ela podera set contestada perante o Poder Judiciario. 

E irnportante, a esse respeito, a descricio de Pedro A1vim21  so-
bre corno a preocupação das autoridades existente em relaçao a di-
ficuldade dos segurados de apreenderern as nuances do contrato de 
seguro, de caráter especificamente técnico, refletiu-se na própria pa-
dronizacao irnposta a determinados rarnos securitários: 

Surgiu, posteriormente, a interferéncia das autoridades na 
claboraçao do contrato, que deveria set previamente sub-
metido a aprovaçáo. Dada sua feiçao sumamente récnica, 
o segurado, de modo geral, não alcança o sentido de to-
das as clausulas da apólice e, per isso, näo pode apreender 
suas conscqQéncias práticas. A intervençáo das autoridades 
páblicas compensa a desigualdade entre as panes, sO apro- 

21 ALVIM, Pedro. Responsabiiiáde dvii e seguro obrigarorio. São Paulo: RT, 1972, p. 17. 
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vando as condiçóes que satisfaçam a interesse de ambas e, 

sobretudo, o interesse major da coletividade. 

Numa terceira etapa de sua evoluçao, as apolices foram pa-

dronizadas, isto e, suas clausulas passaram a ser elaboradas 

pelas próprias autoridades e impostas aos contratantes, atra-
vS de apólices tipo padráo, como acontece nos ramos prin-
cipais: incendio, transportes, acidentes pessoais e outros. 

E interessante verificar que, assim corno se verifica no controle 
da higidez das companhias seguradoras, ao serem garantidos rneios 
de protecâo ao segurado-consumidor, esse, tranquilizado em relaçao 

a idoneidade da atividade securitária, tenderá a contratar mais, au-
mentandoos aportes financeiros das seguradoras, que terão, de seu 
turno, elevado sua capacidade de retenção, ampliando, pot firn, os 
rneios de diluiçao de riscos, ciclo que se reflete em ganhos sociais 

evidentes. 
Identifica-se nesse ponto urn dos principais fundarnentos para 

que se verifique, invariavelmente, nas normativas e legislacôes de 
cada pals, menção a circunstância de que o controle do Estado des-
dna-se a garantir e proteger os interesses dos segurados e de seus 
beneficiários.22  

Nao se pode desconsiderar ainda que, ao lado da ingeréncia di-
reta de entes da Administraçao Ptlblica sobre a atividade seguradora, 
seja no controle da higidez do mercado, seja na tutela dos consu-
rnidores, ha outros rneios de intervenção do Estado nessa area da 
economia, corn vistas a consecuçâo de objetivos de politicas rnacro-
econôrnicas previarnente estabelecidas. 

Um born exemplo dessa màdalidade de controle pot parte do 
Estado ocorre pot rneio da concentraçâo do rnercado do resseguro 
em entes rnonopolistas ou centralizadores, direta ou indiretamente 
ligados a esfera adrninistrativa. 

22 CERNE, Angelo Mario de Moran. 0 seguroprivaiJo no Brasil Rio de Janeiro: Francisco Alves, 
1973, p. 19. 
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Por rneio dessa concentração do controle da atividade resse-
curitária pode-se, eficazrnente, rninirnizar ou ate mesmo extinguir 
desigualdades de poder econôrnico verificadas ernie seguradoras 
nacionais e estrangeiras, de rnodo a propiciar desenvolvirnento do 
mercado segurador interno. 

A efetivacao de referidas medidas e bastante relevante nâo apenas 
ao desenvolvimento da atividade seguradora naqueles palses consi-
derados satéhtes, ou seja, que nâo compôem o grupo de palses mais 
abastados do ponto de vista econôrnico, mas principairnente por se 
destinarern a minoraçáo da evasâo de suas divisas por rneio do afluxo 
de prémios as matrizes das seguradoras estrangeiras. 

No que se refere ao IRB e seu papel de destaque no desenvol-
vimento do mercado segurador brasileiro,23  destacarnos que este e 
urn dos principais argurnentos daqueles que se posicionarn contra-
riarnente a abertura do mercado de resseguros pátrio determinada 
pela Lei Cornpiernentar n. 126/07, quai seja, o de que o firn do 
rnonopolio exporá o mercado interno a concorréncia corn corn-
panhias estrangeiras dotadas de Poder Econôrnico de muito rnaior 
envergadura, sendo previsIvel a sujeição ilirnitada a interesses ex-
ternos.24  

E irnportante acrescentar tarnbern que, ao lado de tais rneios de 
intervençâo da Adrninistraçao Páblica sobre a atividade seguradora, 
ha ainda mecanismos indiretos utilizados para tal finalidade. 

Como iiustraçao pode-se rnencionar a estipuiaçao de pianos de 
poiltica econôrnica que akerarn o cenário do mercado financeiro 
corno urn todo e que irnplicarn compietas rnudancas nas bases das 
operacães securitárias de urn mornento a outro. 

23 RIBEIRO, Amadeu Carvalhaes. Op. cit., p.  39-40. Ver ainda, a reapeito do resseguro como 
meio de fiscalizaçao da atividade seguradora: HALPERIN, Isaac. Op. cit., p. 145. 

24 Interessante a descriçao dos efeitos que transição similar musou no Chile, in Argentina e in Colom-
bia efetuada por ALVIM, Pedro. lblltica ruwional&seguror neolIbenzlismo, globaiiraçdo eMERCOSUL. São 
Paulo: EMTS, 1996, p.  115 et seq. 
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Acima pudemos observar que o mercado de seguros norte-ame-
ricano foi sensiüeimente abaiado por uma mudança em relaçao ao 
contexto economico-financeiro ocorrida durante a década de 1980, 
vendo-se, entâo, obrigado a reconsiderar diversas de suas bases nor-
mativas. 

No Brash, em 28 de fevereiro de 1986, foi instituldo um piano 

de poiItica monetária denominado Piano Cruzado, destinado a valo-
rizaçäo da moeda nacionai, por melo do quai eia mesma foi akerada 
do Cruzeiro parao Cruzado, congeiando-se precos e saiários. Referi-
do piano repercutiu diretamente na atividade seguradora:25  

o advento do Piano Cruzado, corn a promessa de infiaçao 

zero, gerou impacto no mercado segurador. Estava sintoni-
zado corn uma atividade que sacrificava os resuitados ope-
racionais, mas tinha a cornpensaçáo paralela das aplicacoes 

financeiras que garantiam ao mercado lucro satisfatorio. As 
normas econôrnicas impiantadas pelo Piano Cruzado impu-
nham rnudança radical. As seguradoras ja não podiam contar 

corn As operaçóes financeiras. A fonte de seus lucros esrava 
reduzida a boa aphcaçao dos principios rdcnicos, que sernpre 
servirarn de flindarnento para a atividade seguradora. 

E interessante identificar que na esteira do quanto se verificou 
ernie as companhias seguradoras norte-americanas na década de 
1980, houve al também um impacto nos resuitados operacionais das 
seguradoras, por causa da reduçao da eficiéncia de suas operaçôes 
financeiras, que haviam mitigado o rigor dos resultados técnico-ope-
racionais como principal fator de lucro. 

Alterando o flindamento que propiciou a subversao e descaso 
em reiaçao aos resuitados operacionais, indiretamente, a instituição 
do Piano Cruzado determinou adequaçoes drasticas no mercado se-
gurador, ithpondo uma maior austeridade. 

25 ALVIM, Pedro. Op. cit.,  p. 43. 
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Esse exemplo de rnecanisrno indireto de controle e importante 
porque, conforme se verificar-se-a a seguir, no tópico referente aos 
lirnites da intervenção estatal sobre a atividade seguradora, anos de-
pois houve urn novo piano de polItica rnonetária, o Piano Colior, 
que determinou uma circunsthncia delicada as companhias segura-
dons, ameaçando-as corn falta de liquidez. 

Essa circunstancia ievou a Administraçao, representada pela 
SUSEP, a ernitir circular normativa em nItida extrapolaçao de seus 
limites legais e constitucionais, pois facuitava as companhias segura-
doras não liquidar sinistros em rnoeda corrente. Esse abuso, vedado 
na esfera regulatória estatal, veio a ser, inclusive, objeto de impug-
naçâo perante o Poder Judiciario, como será visto mais adiante. 

4. Limites da intervençao na atividade seguradora - legalidade 

Apesar de os elementos que dernonstram ser necessária, ainda 
que minima, a intervenção da Adrninistracao Póblica na atividade 
seguradora, e importante destacar que, muitas vezes, ha ocasiôes em 
que os órgáos criados para gent essa intervençâo do Estado extra-
polam suas atribuiçoes legal e constitucionalmente pré-estipuladas, 
alegando possuirem discnicionariedade técnica para ernitir seus atos 
norrnativos, atuando a margem da id, inclusive usurpando compe-
téncias, em clara afronta a triparticão dos poderes que ftindamenta o 
Estado Democrático de Direito:26  

A submissao do Estado as regras que ek própnio estatui e, 
pois, urna das caracterIsticas do chainado Estado de Direito. 
E em razão disso, que aAdministraçao, em suas re!açoes corn 
os administrados, somenrc pode acuar na conforrnidade de 
regras junIdicas preexistenres, estabelecendo-se, assim, uma 
inevitavel relaçao entre Adrninistraç4o e legislação. 1...] 

26 LEiTE, Luciano Ferreira Discñcion,n*dale administrativa e controfrjudiciaL São Paulo; RT, 
I981,p. 12-5. 
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A funpo administrativa, em sintese, através de qualquer de 
suas manifestaçoes, e sempre e necessariamente desenvol-
vida debaixo da lei, como já reconhecera em fins do seculo 

passado o douto Otto Mayer. Salientando a integral subrnis-
sad da atividade administrativa a lei, afirrnara Queiros, corn 
absoluta prccisão: "lei e toda a norrna ernanada do órgão 
legislativo destinada a set aplicada pelos àrgaos executivos 
inferiores, qualquer que seja o seu conteádo". A lei obriga as 
autoridades em todo o âmbito de sua atividade. 

Como hem apontado pelo autor, a atuaçâo dos entes estatais 
deve sempre estar atrelada aos princIpios do direito administrati-
vo e, principatmente, submetida a lei, sendo evidente que a alegada 
discricionariedade técnica não atribui aos órgäos reguladores total 
liberdade de legislar. 

Note-se que, paralelamente a tendéncia de se embrenhar em 
atribuiçoes estranhas as que efetivamente possui, no Brasil pode-se 
identificar ainda que é recorrente regulamentaçao excessiva por pane 
de entes estatais, o que tambem pode ser considerado abuso em sea 
mister de intervenção:27  

Acrescente-se que a intervenção do Estado brasileiro na eco-

nomia, corno frisado, e conforme ocorre mundo afora, não 
deixou imune o setor de seguros e resseguros. Mas aqui, em 
especial, verificou-se o que jA se convencionou denorninar 
infiaçao normativa, sobrevindo, em especial a edicao do 
Decreto-lei no 73, de 1966, por meio do qual se estabeleceu 
o sistema Nacional de Seguros Privados e Capitalizaçao - 
corn a criação de órgãos dotados de poder regularnenrar e 
de fiscalizaçao administrativa - urn verdadeiro mare mag-

num de legislaçao extravagante, assisternática, que em boa 
pane, allis, talvez náo resista a aplicaçao do principio da 
legalidade. 

27 PIZA, Paulo Luiz deToledo. Contraro de ressesuro. São Paulo: EMTSIIBDS, 2002, p. 62. 
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Ainda que seja incontroversa a competéncia exdusiva do Poder 
Legislativo para legislar sobre a atividade seguradora, nâo tans vezes 

ocorrem situaçôes em que ha nitido abuso da Administraçao em 
detrimento da legalidade do sistema. 

Na realidade, a atividade regulatoria da Administracao deveria 

ater-se tão-somente a sua ftmçao sublegal, ou infralegal. Para evitar 

referidos abusos e que a sujeiçáo dos entes administrativos ao quadro 

normativo pre-determinado deve ser sempre observada. Nas palavras 
de Celso Antonio Bandeira de Mello:28  

Isto permite dizer, sem nenhum rcceio de equioco, que 
a atividade administrativa é (izndamental e essencialmente 
uma atividade sublegal, infralegal. Aucoriza também a dizer, 
diante do sistema constitucional brasileiro, que a relaçao 
que medela entre o administrado e a lei é menos cingida 
do que a relaçao que medeia a Administraçáo e a lei. Em 
outros termos: a atividade administrativa e uma atividade 
muito mais assujeitada a urn quadro normativo constritor 
do que a atividade dos particulares. Esta idéia costuma ser 
sinteticamente expressada através das seguintes averbaçoes: 
enquanto o particular pode &zer tudo aquilo que nâo the e 
proibido, estando em vigor, portanto, o principio geral de 
liberdade, a Administraçao só pode lazer o que Ihe é per-
rnitido. Logo, a relaçao existente entre urn indivIduo e a 
teL é meramente uma relaçao de nâo contradiçao, enquanto 
que a relack existente entre a Adrninistracao e a lei é nao 
apenas uma relaçao de não concndiço, mas é tambern uma 
retaçao de subsunçao. 

0 principio da legalidade acaba, como visto, por circunscre-
ver os limites de atuação da Administracao Páblica, principalmente 
porque permite a valoracao jurIdica dos atos administrativos. Nesse 
sentido, diferencia-se o principio da legalidade da mera identificaçao 

28 MELLO, Cdso Antonio Bandeira de. Dicencionariedade e control. jurisdkthnah 2. ed. Sb 
Paulo: Malheiros, 1993, p. 12-13. 
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dos critérios técnicos de que dispoe a Adrninistraçao para o exerci-
cio de sua função de controle, clernentos vinculados a valores de 
conveniéncia e oportunidade que sustentam decisoes corn base na 
denorninada discricionariedade técnica. 

No Direito Adrninistrativo p0rtugu6s29  verifica-se a rnesrna atri-
buiçao ao principio da legalidade corno lirnitador da atividade regu-
latoria e fiscalizadora do Estado: 

Tendo acompanhado a cvoluçao do Estado de Dircito c, 
naturalmente, do PrincIpio da Legalidade, o poder discri-
cionário da Administraçao, hoje, náo 6 arbitririo. [ ... J 
Nao cxiste, assim, poder discricionário onde a lei 0 flO con-
fira. E mesmo al - como Já se rcfcriu - ha scmprc cicruen-
tos vinculados a lei: a competência (objetiva e subjetiva), os 
motivos, os fins. 

Compreende-se, portanto, que qualquer atividade administra-
tiva de cunho fiscalizador deve sernpre se balizar pela estrita obser-
vancia as norrnas legais vigentes, sendo vedada emissâo de normas 
de regularnentaçao corn conteüdo notoriarnente contrário an, orde-
narnento juridico. 

Quando se evidencia extrapolaçao dos lirnites legalmente defini-
dos para sua esfera de atuaçáo, usurpaçâo de cornpeténcias previstas 
constitucionairnente para a atividade legislativa do Estado, deve-se, 
por meio de procedirnentos especificos, irnpor a autoridade infratora 
a retificaçao de seu abuso. 

Tais rneios são propiciados, nurn prirneiro rnornento, pelas pro-
prias instancias adrninistrativas. Caso se revelern insuficientes para 
afastar abusos, resta aos j urisdicionados recorrer ao Poder Judiciario 
que, dentre suas prerrogativas, detêm o dever deirnpor o respeito a 
lei, rnesrno aos demais poderes da Adrninistraçao. Nesse sentido, e 
taxativa a liçao de Crettela Junior:30  

29 ANDRE, Adé!io Pereira. Vinculaçdo do administraçdo e protecçdo dos ad,ninistrados. Lisboa: 
Coimbra, 1989, p.  105 erseq. 

30 CRETELLA JUNIOR. J. controkjurisdicional do aro administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 
1993, p.49 

• .331 



WaF [JzENBsc 

A ilegalidade do am da Administraçao, em si OU em quai-
quer de seus aspectos (abuso, excesso ou desvio), e defeiro 
que vicia ou desnatura o am, propiciando ao prejudicado, 
alem dos recursos na via administrativa, a possibilidade de 
provocar o exame da medida pelo Poder Judiciario, susci-

tando, em todos eSSeS casos, o controle jurisdicional da mi-
ciativa viciada da Admmnistraçao Páblica.3' 

Apenas para ilustrar hipóteses de abusos cometidos pela Admi-
nistraçáo Pñblica no exercIcio de seu papel de intervençáo na ativi-
dade seguradora, trataremos, no tópico a seguir, de duas circunstân-
cias em que isso ocorreu. 

A primeira delas referiu-se a emissâo de circular, pela SUSEP, no 
ano de 2004, que subverteu o regime determinado pelo Codigo Civil 
a respeito da previsão de quem deve suportar o custeio das despesas 
de contençâo e salvamento. Contrariando o princIpio da legalidade 
e usurpando competéncia legiferante do Congresso Nacional, aquela 
autarquia federal emitiu uma normativa em ambito administrativo, 
a qual, de modo algum, poderia sobrepujar artigo de tel federal. 

A segunda delas tambem refere-se a normativa expedida pela 
SUSEP que, similarmente ao primeiro exemplo, também contrariou 
o texto legal. Nesse caso, a subversao ocorrida ocasionou violaçao 
do princIpio indenitario, em desfavor dos segurados, ao permitir as 
seguradoras proceder ao pagamento de indenizaçoes nâo em moeda 
nacional, mas em "titularidade de Cruzados Novos", moeda que ha-
via sido tirada de circulaçao. 

Nessa ültima hipótese, determinado jurisdicionado recorreu a 
esfera judicial em que obteve reconhecimento da violaçao que repre-
sentava o ato normativo da Administraçao, afastando-o. 

31 9 interessante mencionar liçao do Direito equatoriano a rcspeito do modo de controle diante 
de abusos comeridos pda Adminisrraçao - GALINDO, Nicolas Granja. Fundamenros de derecho ad-

ministrativo. 4. ed. Quito: Editorial Jurfdica del Equador, 2002, p.  164cc seq.: "La potestad reglamen-

Aañez a/go asi como una tsp edt defacufrad legisbitiva, time sus linziees. Cuando c/Li se sobrepasa, devienen 
resu/taks anorma Its que conviene corregirios. 

En Ia prdctica, pot/Wa ocurrir que, cuando nos enconeremos frente a cienos casos de reglinnentos, 
decrnos inconstituciona/es o ilega its, procea's ci ejercicio de los recursos que pueden 5cr: ci adnzinistratir'o, el 
limo, ye1 contencioso-ad,ministratir'o, ci otro". 
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5. Exttavagânciano poder de inten'ençâo - Circular SUSEP n. 
256/04 

Conforrne adiantado, urn prirneiro exemplo que trazernos da 
extrapolaçao dos poderes da Adrninistracao Püblica no exercIcio do 
controle da atividade seguradora ocorreu no ano de 2004, por rneio 
da ernissâo de am administrativo editado pela Superintendéncia de 
Seguros Privados - SUSEP, órgâo autárquico federal criado pelo 
Decreto-lei n. 73/66, e urn dos principais entes incumbidos da fisca-
lizaçao e regularnentaçao da atividade seguradora no pals. 

No exercicio de sua funcao, corno nâo poderia deixar de set, tal 
autarquia deve sernpre observar o princIpio da estrita legalidade. Con-
tudo,ernitiu a Circular n. 256/04, que contrariava o conteüdo de dois 
dispositivos do Código Civil e que, por pretender trazer inovaçOes ern 
relacao ao ordenamento, representava usurpaçao de cornpeténcia legi-
ferante constitu±ionalrnente reservada ao Poder Legislativo. 

A ilegalidade da norrna residiu especificarnente ern seu art. 31 que, 
subvertendo a previsáo de que corrern por conta das seguradoras as 
despesas relativas as rnedidas de contencáo e salvamento, irnpôs aos se-
gurados seu cUstëio, ao incluir tais verbas dentro do lirnite de garantia. 

Ignorou, portanto, ser das seguradoras o interesse na adoçao 
das rnedidas de salvarnento, visto que essas irnpedern o aurnento 
dos prejuizos decorrentes de urn sinistro, reduzindo, desse rnodo, o 
rnontante final a ser indenizado pelo seguro. 

Nesse ponto, a circular dispoe da seguinte forrna: 

Art. 31. Correrao, obrigatorian-iente, por coma da socieda-
de seguradora, ate o limite máximo da garantia fixado no 
contrato: 

[ ... } 

§ P Podera ser oferecida cobertura especifica, desde que 
solicitado formalmente pelo segurado, exclusivamente para 
cobrir as despesas de salvamento e os valores referentes aos 
danos materiais de que trata o inciso II deste artigo. 
§ 2° Na auséncia da cobertura especifica, o limite mximo da 

garantia contratada devera ser tambem utilizado, ate a sua to- 
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talidade, pan cobrir as despesas de salvamento C 05 valores refe-
rentes aos danos materials de que trata o inciso II deste artigo. 

Note-se que a ilegalidade do referido dispositivo vai além ao 

prever que seria disponibilizada cobertura adicional para as medidas 

de salvamento, e que, na auséncia dessa, as despesas a elas inerentes 

seriam descontadas, ate sua totalidade, da importância segurada. 

E patente a contrariedade que representou ao parágrafo ünico 

do artigo 771 do Codigo Civil: 

Art. 771. Sob pena de perder o direito a indenizaçao, o se-
gurado participará o sinistro ao segurador, logo que o saiba, 
e tomará as devidas providências imediatas para minorar-
Ihe as conseqQncias. 
Parágrafo ünico. Correm a conta do segurador, ate o limite 
fixado no contrato, as despesas de salvamento conseqüente 
ao sinistro. 

Ha ainda que se mencionar que, se a garantia do seguro é previs-

ta no art. 757 do C6digo Civil de 2002 como prestacâo referente ao 

"interesse legItimo do segundo", nunca poderiam as despesas relati-

vas as medidas de salvamento, adotadas no interesse das seguradoras, 

referirem-se ao limite da importância segurada, ameaçando, desse 

modo, a própria "garantia" contratada. 

Vé-se que a Circular SUSEP n. 256/04, ao permitir que o ii-

mite máximo da garantia contratada pudesse ser tambem utiliza-
do, ate a sua totalidade, para cobrir as despesas de salvamento e os 
valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados 

pelo segurado elou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 

minorar o dano ou salvar a coisa, acarretou o indevido transpasse 

da obrigaçao de custear as despesas geradas pelas medidas de salva-

mento aos segurados, quando, em virtude da lei e dos princIpios 

que regem o contrato de seguro, deveriam correr sempre por conta 

das seguradoras. 
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o que se faculta, quando muito, é a fixaçao contratual de limite 
para tais despesas, desde que rnantenha urn mInirno para que o obje-
tivo da norma seja atendido. Tzirulnik,32  a esse respeito, é taxativo: 

As despesas não saem do limite mdrimo cIa garanS. Ape-
nas é facukada na lei a limitaçao no contrato de seguro do 
montante a reembolsar, obviamente 5dm que isto vioie a 
teleologia da regra, isto é, sem que se amesquinhe unto esse 
limite que a razão do comando legal se veja esvaziada  ou 
gravemente perdida. 

o abuso sobre os direitos dos segurados verificado nas disposi-
çôes constantes da Circular SUSEP n. 256/04 eram evidentes, sendo 
a doutrina pacifica eunânime ern relaçao a questáo de sobre quem de-
vem recair as despesas efetuadas para rninorar os efeitos de sinistro.33  

Pela inovação legal que tal circular representava em relaçao aos 
arts. 757 e 771 do Código Civil brasileiro, o referido órgão autárqui-
co extrapolou seus lirnites constitucionalrnente definidos diante da 
pretensâo de assumir para si poder de legislar sobre rnatéria atinente 
a competéncia especIfica do Congresso Nacional. 

Alem disso, a referida circular, por propiciar benefIcio as segu-
radoraA em detrimento do direito dos segurados, representou afas-
tamento da SUSEP de sua funçao precIpua de agir no interesse dos 

32 TZIRULNIK, Ernesto. A circular SUSEP a. 256/04 e as medidas de salvamento. Disponivel em: 
<http://www.ibds.com.br>. 

33 BEVILAQUA, C!óvis. Direito las obrigaçoes. Rio de Janeiro, 1977, p.  385; ALVIM, Pedro. 0 
contrato IC Seguro. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p.  399-401; ALVFS, José Figueiredo. Novo Codigo 
Ci vii comentalo. São Paulo: Saraiva, 2002, p.  704-705; TZIRULNIK, Ernesto, CAVALCANTI, Fla-
vio Queiroz e PIMENTEL. Ayrton. 0 Contrato IC seguro IC acorlo coma novo Codigo CiviL 2. ed. São 
Paulo: RT, 2003, P.  89-90; MIRANDA, Pontes de. Tratado IC direitoprivaeio, 3. ed, v. 45. São Paulo: 
Revista dos Tribunals, 1984. p.  339-40; SANTOS,J. M. Carvalho. Cidigo Ci vii brasileiro interpretado: 
direito day obrigaçóes. 10. ed. v. 19. Rio de Janeiro: Frelus Bastos, 1981, p.  351; OSSA C., J. Eften. 
Teothigenemldeisegus: elcontrato. 2. ed. Bogota: Temis, 1991. p.  411-414; GARRICUES, Joaquin. 
Contrato ICseguro terrestre. 2. ed. Madri: Aguirre, 1982, p.  167; BEIGNIER, Bernard. Droitdu contrat 
d'assurance. Paris: PUF, 1999, p.  286; SANCHEZ FLORES, Octavio Guillermo de Jesus. La insticu-
ción ICl seguro en Mexico. M&ico: Porrüa, 2000, p.  233; HALPERIN, Issac. Lecciones IC segu rot, p.  62; 
CALERO, Fernando Sanchez. Lay IC contrato IC sgum: comentarios ala Ley 50/1980, de 8 de octubre, 
y a sus inodificaciones. 2. ed. Navarra: Aranzadi, 2001, p.  307-308; SCALFI, Gianguido. ManuaL-
ICile assicurazioni private. Milao: EGEA, 1994, p.IS7-lS9; FARENGA, Luigi. Diriuc ICile assicura-
zioniprivate. Torino: G. Giappichelli, 2001, p.  135; MAYAUX, Luc. "Reflexions sur Ic principe de 
precaution erIc droit des assurances", in Revue Gdnérale du DroitICsAssurances a. 02/03. p.  272 Ct seq.; 
DINIZ, Maria Helena. Trataa'o teórico epritico do, contratos. v. 4. São Paulo: Saraiva, 1993. p.  343. 
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segurados, determinada pelo art. 20 do Decreto-lei n. 73/66: 

Art. 20 0 controle de Estado será exercido pelos órgáos 

instituldos neste Decreto-ici, no interesse dos segurados e 

beneficiários dos contratos de seguro. 

Ao sobrepujar princIpios constitucionais e normas tegais, a SUSEP, 
órgão da Administracao Páblica, ampliou de maneira indevida suas 
atribuiçoes previstas legalmente, o que deveria determinar a sujeiçáo de 
tal postura a urn controle, seja por meios administrativos, seja por parte 
de outro Poder, no caso, oJudiciário. 

A seguir veremos a circunstância em que o referido controle ex-
terno foi concretizado, evitando-se, na esfera judicial, abuso cometi-
do pela mesma autarquia. 

6. Own extravagância - Circular SUSEP n. 06/90 

Urn segundo exemplo interessante de extrapolaçao dos limites 
legais que existern a intervençâo do Estado na regulaçao da atividade 
seguradora data do inicio de 1990, quando foi irnplementado no 
Brasil um piano de reforma monetária destinado a vaiorizacao da 
moeda corrente nacional e a contençâo do processo inflacionario, 
havendo sido para tanto instituIdas diversas medidas, das quais des-
tacamos a substituicao da moeda vigente a época, o Cruzado Novo, 
pelo Cruzeiro. 

0 referido piano foi denominado Piano Collor, corn profun-
das repercussôes sobre o setor financeiro. Para que as operacOes de 
seguros se adequassern a nova reaiidade macroeconômica, a SUSEP 
expediu a Circular n. 06/90, de 2 de abril de 1990, da quai destaca-
mos Os seguintes artigos: 

Art. P. Todos os valores inerentes as operaçôes de seguro 

contratadas em moeda nacional a partir de 16 de maço de 
1.990 (sic), inclusive, deverao set expressos em cruzeiros. 
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• Art. 29.!  Os sinistros decorrentes de apolices contratadas ate 
- 

15 de marco .4e 1990, inclusive, que vierem a ocorrer após 
essa data, teráo as respectivas indenizaçoes pagas em cru-

zeiros. 

• § 10 Os siñistros ocorridos anteriormente a 16 de marco 

de 1990, aindapendentes  de pagamento, poderao ser in-

denizadôs, a critério do segurador, mediante transferencia 

de titularidade dos cruzados novos correspondentes ao se-

gurado. 

§2Os  seguros de vida, acidentes pessoais, assisténcia me-

dica e hospitalar e transportes seráo indenizados em cruzei-
ros, independentemente da data de ocorrência do Sinistro. 

• Ese ato 'adthinistrativo representou uma grave afronta ao prin-
cIpio dalegalidade, pot bayer faculthdo as côrnpanhias seguradoras 
a liquidaçao dos  sinis trog ocorridos ate 16 de marco  de 1990, pot 
meio' do repasse da titularidade de Cruzados Novos aos segurados, 
ao invés  :de serern obrigadas, comb  determinava a lei, que efetuassem 
tais pagamentos corn base na moeda corrente, a época, o Cruzeiro. 

Tal circular,  resiiltado de pressâo exercida pelo lobby de agentes 
integrantes do niercadosegurador  corn a SUSEP, violava o princIpio 
indenitario taffibém por representar obstáculo para que os segurados 
vitimados pot sinistros ate o termo fixado pela circular recebessern 
no tempo e modo devidos o valor necessário para que fossern mdc-
nizados por suas seguradoras. 

• 0 merorepasseda  titularidade de Cruzados Novos, cuja liquida-
cáo dn-s-ia posteriormeñte e ainda de maneira claudicante diante 
da deflaçao, cOno era  evidente, nao seria suficiente para fazer frente 
as expectativas dos segurados, que acreditavarn haver garantido efe-
tivarnente sells  interesses quando da contratação do seguro. 

• Havia, em sentido contrario  ao conteüdo da referida circular, 
previsão nOrrnátiva explIcita contida no art. 1.458 do Codigo Civil 
vigenre I época, o qual-.previa que o pagamento da indenizaçao secu-
ritária deveria ocorrer em dinheiro: 
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Art. 1.458. 0 segurador é obrigado a pagar, em dinheiro, 
o prejuizo resultarnc do risco assumido e conforme as cir-
cunstancias o valor total da coisa segura. 

Alérn cuss0, a Circular SUSEP n. 06/90 constituIa aftonta tam-
hem ao art. 1.432 do Cédigo Civil, urna vez que dificultava, ou impe-
cia, a efetivacao da natureza indenizatória da obrigacao do segurador: 

Art. 1.432. Considera-se contrato de seguro aquele pelo 
quai uma das panes se obriga para corn a own, mediante a 
paga de urn prérnio, a indenizá-la do prejuIzo resultante de 
riscos fiituros, previstos no contrato. 

Assim como mencionado no exemplo relativo a Circular n. 
256/04, essa tentativa de derrogaçao dos arts. 1.432 e 1.458 do Co-
digo Civi implicaria, caso privilegiada pelo ordenamento, usurpação 
de competéncia do Poder Legislativo por pane do Executivo. 

Nâo bastasse, referido abuso rompia também corn o princIpio 
constitucional da isonomia ao estabelecer tratamento duferenciado 
aos segurados que haviam contratado seguro dos ramos vida, aciden-
tes pessoais, transportes e saáde (art. 20, § 20, da Circular). 

Enquanto esses teriam o recebimento de suas indenizaçoes em 
Cruzeiros, todos os demais, como virnos (art. 20, § 10), dependeriam 
da vontade da seguradora, a qual era facultado pagar em Cruzeiros 
ou em "titularidade de Cruzados Novos". 

Referido abuso, ato coator ilegal, foi alvo de Mandado de Sc-
gurança (90.0009504-2, 14a  Vara Federal Civel-SP) impetrado por 
segurado que, vendo-se lesado pelo teor das disposiçoes que consta-
yam da Circular SUSEP n. 06/90, recorreu ao Judiciario para im-
pugnar tal ato administrativo. 

E importante destacar scu éxito para que fosse assegurado o clirei-
to de receber indenizaçao por rneio de pagamento a ser efetuado com 
a moeda corrente, o Cruzeiro, conforme trecho final da sentença: 

Segundo o Código Civil Brasileiro, ao disciplinar os efeitos 
das obrigaçoes, notadaniente no tocante ao "pagamento", 
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flcou erigido em verdadeiro princípio a norma constante 

do Art. 947, segundo a quai "0 pagamento em dinheiro, 
sem determinacao da espécie, far-se-a em rnoeda corrente 
no lugar do cumprimento da obrigaçao". 
Cont a ediçao do Piano Econômico, a moeda corrente nacio-
nal a ser o "cruzeiro". 0 prémio do seguro ainda náo foi pago 

na inteireza, ante a recusa do impetrante em receber outo 
velculo ou a indenizaçao em moeda fora de circulaçao. [ ... ] 
Em conseqüência, deciaro a rnanifesta ilegalidade, inciden-

ter tantum, da cogitada norma da SUSEP, corn o que reco-
nheço a obrigaçao de a entidade seguradora pagar o prêmio 
em "moeda corrente nacional", on seja, em cruzeiros. [ ... ] 
Corn esta decisao, harmonizada com os preceitos legais que 
regem a questáo concernente ao pagamento do prémlo do 
seguro, em rnoeda corrente nacional, preserva-se a finali-
dade precipua do contrato celebrado, possibiiitando aquele 
que teve o bern sinistrado adquirir outro da mesma espécie: 

noutras palavras, e o seguro inspirando segurança. 
ISTO POSTO, cont base na fiindamentacao quantun saic 

expendida, julgo procedente o pedido constante da inicial 
para o fim especial de conceder a segurança reclamada 
destinada a garantir ao impetrante o direito de recebimento 
do questionado prémio em rnoeda corrente nacional (cru-

zeiro), em quantum devidarnente atualizado. 

Trata-se, efetivamente, de exemplo salutar da eficácia que os 
melos jurisdicionais possuem para o connote de abusos por parte 
da Administraçao Pdblica no exercIcio de suas funçöes de controle 
e fiscalizacao. 

Como pudemos observar, a intervençâo do Estado na atividade 
seguradora, longe de danosa, e medida necessaria ao born desenvol-
vimento da operaçâo do seguro. Contudo, deve-se sempre ter em 
vista que näo se podem tolerar exageros, seja por meio de urn con-
trole excessivo, que sufoque as iniciativas privadas, seja por meio de 
viola.çao expilcita de normas legais e princIpios constitucionais.34  

34 PIZA, Paulo Luiz de Toledo. Op.  cit., p. 62. 
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